
PREFEITURÄDO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,958. DE 08 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFE]TO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART, 4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇAO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE FORNO

MICRO-ONDAS, PARAUSO DOS SERVIDORES DO NIVEL CENTRAL - PAÇO MUNICIPAL.

REF. solrcrrAç^o 243 - TTNIDADE DE cESTÃo DE pRoMoÇÂ,o p¡ s¡,úor
pEDrDo neeurstÇÃo 774.139 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTARNO VALOR DE RS 650,00 (SEISCENTOS E CINQÜEN'TA.REAIS) NA(S) DOTAÇÃOIONS;:

l 4.0 r. I 0. I 22.0 l 9 1.2 I 83 cERENCIAMENTo opERACIONAL Do NÍvnl cENTRAL
4,4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

650,00

TOTAL....R$ 6s0,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉprro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÄÇÃo ptRcrlI, DA(s) SEGUTNTE(S) oor¡,ÇÃo(ons) uo oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 4,01,1 0.122,01 9 I.2 I 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEI CENTRAL

3.3.90,39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESSoA ¡unÍolce
OOOO PROPRIA

RS 650.00

TOTAL....R$ 650,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ,Ã'O.

Págila I rle 2



Do MuNrcÍpro un ¡uNonÍ

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

95

L

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Äo oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) OrTO DrA(S) OO rr¿ÊS DE FEVERETRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS. It

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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